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Dispõe sobre o exame admissional, durante o período da epidemia de doença infecciosa viral 

respiratória causada pelo agente Coronavírus – COVID-19, no âmbito dos órgãos, autarquias e 

fundações do Poder Executivo, e dá outras providências. O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do 

Estado e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 13 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e 

no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, DECRETA: Art. 1º – O exame admissional exigido 

para a posse, exclusivamente, em cargo de provimento em comissão de recrutamento amplo ou 

para celebração de contrato temporário, a que se refere à Lei nº 18.185, de 4 de junho de 2009, 

durante o período que durar a situação de emergência em saúde pública de que trata o Decreto 

NE nº 113, de 12 de março de 2020, poderá ser substituído pela apresentação de atestado de 

saúde ocupacional, emitido por profissional médico assistente, e apresentação do Questionário 

de Antecedentes Clínicos, constante no Anexo I. § 1º – A documentação de que trata o caput 

deverá ser apresentada à autoridade responsável pelo ato de posse ou pela contratação 

temporária. § 2º – A unidade de recursos humanos do órgão, autarquia e fundação deverá: I – 

enviar, em envelope lacrado, o original do Questionário de Antecedentes Clínicos e cópia do 

atestado de saúde ocupacional à Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 

Ocupacional da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; II – arquivar o atestado de 

saúde ocupacional na pasta funcional do servidor ou do contratado. Art. 2º – O servidor que 

apresentar sintomas característicos da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19 fica impedido de se apresentar ao órgão ou entidade de exercício, por 

quatorze dias corridos. § 1º – O servidor deverá comunicar prontamente a situação à chefia 

imediata, que determinará as medidas necessárias para, sendo possível, viabilizar a realização 

de suas atividades em regime especial de teletrabalho, nos termos de regulamento, sem 

prejuízo da remuneração. § 2º – Na impossibilidade de realizar as atividades no regime especial 

de teletrabalho, de que trata o § 1º, o servidor será afastado de suas atividades laborais, 

mediante apresentação à chefia imediata de declaração preenchida e assinada, conforme Anexo 

II. § 3º – Havendo necessidade de afastamento superior a quatorze dias corridos, o servidor 

deverá requerer a licença para tratamento de saúde, nos termos da legislação vigente. Art. 3º – 

O servidor que tiver contato com pessoa infectada pelo agente novo coronavírus – SarsCoV-2 e 

não revelar sintomas característicos da doença fica impedido de se apresentar ao seu órgão ou 

entidade de exercício, por sete dias corridos. § 1º – O servidor deverá comunicar prontamente a 

situação à chefia imediata, que determinará as medidas necessárias para, sendo possível, 

viabilizar a realização de suas atividades em regime especial de teletrabalho, nos termos de 

regulamento, sem prejuízo da remuneração. § 2º – Na impossibilidade de realizar as atividades 

no regime especial de teletrabalho, de que trata o § 1º, o servidor será afastado de suas 

atividades laborais, mediante apresentação à chefia imediata de declaração preenchida e 

assinada, conforme Anexo III. § 3º – O disposto no caput não se aplica às unidades de áreas 

finalísticas dos órgãos, autarquias e fundações que prestam serviços de natureza médico-

hospitalar e segurança pública. Art. 4º – Fica dispensado o comparecimento do servidor que 

apresentar sintomas característicos da COVID-19 à unidade pericial. Art. 5º – Durante os 

afastamentos previstos no § 2º do art. 2º e no § 2º do art. 3º, o servidor não terá direito a 

auxílio ou ajuda de custo para despesas com alimentação, nem ajuda de custo a que se refere o 

art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016. Art. 6º – Aplica-se, no que couber, o disposto 
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nos arts. 2º e 3º: I – ao estagiário de órgão, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente 

do Poder Executivo; II – ao contratado temporário de órgão, autarquia, ou fundação do Poder 

Executivo; III – ao empregado de empresa estatal dependente do Poder Executivo. Art. 7º – Fica 

revogado o art. 5º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020. Art. 8º – Este decreto entra 

em vigor na data de publicação. Belo Horizonte, aos 30 de março de 2020; 232º da Inconfidência 

Mineira e 199º da Independên- cia do Brasil. ROMEU ZEMA NETO ANEXO I (a que se refere o 

caput do art. 1º do Decreto nº 47.901, de 30 de março de 2020) QUESTIONÁRIO DE 

ANTECEDENTES CLÍNICOS 

NOME:_______________________________________________________________________ 

CPF:________________________RG:________________________ SEXO:☐ F ☐M 

IDADE:_________________________ CARGO:________________________________ MASP (se 

tiver): ________________________ 01- Informar sobre os sintomas ou alterações abaixo 

relacionadas: SINTOMAS/ALTERAÇÕES SIM NÃO Dor no peito Alterações na voz Distúrbios do 

sono Variações no peso Problemas de pele Distúrbio visual Dor abdominal Escarro com sangue 

Inchaço nas pernas Distúrbios de audição Problemas digestivos Problemas para urinar Alteração 

de apetite Prisão de ventre Diarreias Dificuldade para engolir Alterações no volume e na 

freqüência da urina Dificuldades frequentes no trabalho Dificuldades no relacionamento familiar 

Dificuldade no relacionamento interpessoal Nervosismo Pressão alta Falta de ar Tosse Suor 

noturno Dor nas articulações Dor na coluna Ansiedade Tristeza Desconfiança Outros problemas 

que não estão relacionados acima: 02 – Faz uso de medicação de uso contínuo ou controlado? ( 

) Não ( ) Sim. Quais? (Citar todos, inclu- sive a dosagem). 

___________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________

__________ 03 – Faz, ou já fez, algum controle médico específico (oncológico, cardiológico, 

neurológico, endocrinológico, pneumológico,outro)? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?________________________________________________________ 04 – Já sofreu 

internação hospitalar (por doença, cirurgia ou outro procedimento)? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 05 – Já sofreu 

alguma fratura? ( ) Não ( ) Sim. 

Tipo(s)?__________________________________________________________ 06 - Já se 

afastou do trabalho por motivo de ordem médica em qualquer instância (municipal, estadual ou 

INSS)? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual?____________________________________________________________ Por quais 

períodos? _____________________________. Por quais motivos?___________________ 07 - 

Apresenta ou já apresentou problema de audição ou visão? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 08 – É tabagista? 

( ) Não ( ) Sim. Cigarros/dia?_____________. Há quanto tempo?________________________ 09 

– É etilista (consome bebida alcoólica)? ( ) Não ( ) Sim. Quantidade: 

________Frequência:___________________________________ 10 – Apresenta ou já 

apresentou doença psiquiátrica (Depressão, Ansiedade, esgotamento nervoso, tentativas de 

suicídio ou quaisquer outras)? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 11 – Apresenta 

ou já apresentou doença relacionada à voz (disfonia, laringite crônica, rouquidão crônica ou 

outra)? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 12 – Apresenta 



 
 

ou já apresentou alergia respiratória (Asma, Bronquite, Rinite alérgica ou outra) ou a 

medicamentos? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 13 – Apresenta 

ou já apresentou alguma doença infectocontagiosa? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 14 – Apresenta 

ou já apresentou dores ou doenças osteomusculares (por exemplo: fibromialgia, artroses, 

artrites, etc.)? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 15 – Apresenta 

ou já apresentou alguma doença que não foi mencionada acima? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 16 – Já teve 

algum acidente de trânsito? ( ) Não ( ) Sim. 

Qual(is)?_________________________________________________________ 17 – Possui 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida? ( ) Não ( ) Sim. 

_________________________________________________________________ 18 – Tem filhos? 

( ) Não ( ) Sim. Quantos? ________________________________________ Declaro, estar ciente 

do disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro e, sob as penas da lei, serem verdadeiras as 

informações acima prestadas, responsabilizando-me por qualquer dado inverídico. 

Local____________________________________________ Data____/____/________ 

________________________________________________ Assinatura do declarante ANEXO II (a 

que se refere o § 2º do art. 2º do Decreto nº 47.901, de 30 de março de 2020) DECLARAÇÃO 

Eu,___________________________________________________, Masp__________________, 

CPF ______________________, RG______________________, declaro apresentar os sintomas 

da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19) e estou 

impossibilitado(a) de comparecer, presencialmente, no local de trabalho, 

(órgão/entidade/unidade administrativa)_______________________________________ 

__________ Sintomas apresentados: ☐Febre (branda ou alta) ☐Tosse ☐ Dor de garganta ☐ 

Diarreia ☐Cansaço ☐Dificuldade de respirar ☐ Dor de cabeça ☐ Coriza ☐ Dor muscular 

Declaro, estar ciente do disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro e, sob as penas da lei, 

serem verdadeiras as informações acima prestadas, responsabilizando-me por qualquer dado 

inverídico. Local____________________________________________ Data ____/____/_______ 

________________________________________________ Assinatura do declarante ANEXO III 

(a que se refere o § 2º do art. 3º do Decreto nº 47.901, de 30 de março de 2020) DECLARAÇÃO 

Eu,___________________________________________________, Masp__________________, 

CPF ______________________, RG______________________, declaro que tive contato com 

pessoa infectada pelo agente Coronavírus (COVID-19)e estou impossibilitado(a) de me 

apresentar, presencialmente, no local de trabalho, (órgão/entidade/unidade 

administrativa)__________________. Local/situação do contato com o infectado: 

___________________________________________ Sintomas apresentados pelo infectado: 

☐Febre (branda ou alta) ☐Tosse ☐ Dor de garganta ☐ Diarreia ☐Cansaço ☐Dificuldade de 

respirar ☐ Dor de cabeça ☐ Coriza ☐ Dor muscular Declaro, estar ciente do disposto no art. 

299, do Código Penal Brasileiro e, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima 

prestadas, responsabilizando-me por qualquer dado inverídico. 

Local____________________________________________ Data ____/____/________ 

________________________________________________ Assinatura do declarante  



 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: REGISTRA AFASTAMENTO POR 

MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito 

dias, do servidor: Masp 1356760-7 – Lourival de Campos Reis Neto, a partir de 17/03/2020. 

Declara APOSENTADO, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41 de 19 

de dezembro de 2003 com proventos integrais, os seguintes servidores: AMADEU ALVES DA 

CRUZ, MASP 1.033.764-0, CPF 308.042.566-91, ocupante do cargo de Auxiliar de Transportes e 

Obras Públicas, Código AUTOP, Nível III, Grau C, a partir de 03 de março de 2020; HELOÍSA 

APARECIDA MAGNO GANDRA, MASP 1.028.175-6, CPF 555.600.916-34, ocupante do cargo de 

Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível IV, Grau C, a partir de 19 de 

março de 2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER TERMO DE 

RATIFICAÇÃO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SEI Nº 2300.01.0048942/2020-33 À vista dos elementos contidos no Processo SEI Nº 

2300.01.0048942/2020-33, de acordo com o disposto nos artigos 24 e 26 da Lei Federal nº 

8.666/93, em consonância com a Nota Técnica DER-DE-26/03/2020 da Diretoria de Obras de 

Edificações e Infraestrutura e com a Nota Jurídica nº 013/2020 da Procuradoria, que foi 

submetida e aprovada pela Procuradoria Geral, bem com submetida previamente a Unidade 

Seccional de Controle Interno, reconheço a ocorrência da condição prevista na Lei Federal nº 

13.979/2020 e no Decreto Estadual com Numeração Especial 113/2020, de 21 de março de 

2020, RATIFICO a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, declarada nos autos do processo em 

epígrafe. Autorizo, em consequência, a proceder-se a contratação nos seguintes termos: 

OBJETO: Reforma da Ala “D” e ampliação da capacidade de carga da subestação do Hospital 

Eduardo de Menezes, no Município de Belo Horizonte – unidade integrante da Fundação 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG), em cumprimento à decisão do Comitê 

Extraordinário COVID-19 para enfrentamento do “Coronavírus” no Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Sinarco Ltda. CNPJ: 03.367.118/0001-40 Prazo de execução 60 

(sessenta) dias Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias Valor: R$ 4.359.428,86 (quatro 

milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e seis 

centavos), com preços referenciados ao mês do janeiro de 2020. Dotação Orçamentária: 2301 

26 782 071 4477 0001 449051 0 - Fonte: 95.1 Determino que seja dada a devida publicidade 

legal, em especial à prevista no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no art. 4º, § 2º, 

da Lei Federal nº 13.979/2020, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado no processo supra. Belo Horizonte, 30 de março de 2020. FABRÍCIO TORRES SAMPAIO 

Diretor Geral do DER/MG 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT - SÚMULA DA 

4ª REUNIÃO (17/03/2020). PRESIDÊNCIA:LEANDRO ARCA GONZALVES DE 

ALVARENGAPRESENTES: ERIÊNIO JADERSON DE SOUZA, FERNANDO MÁRCIO MENDES, HERIK 

NELSON FRANCO OLIVEIRA, MÁRCIO IVANEI DO NASCIMENTO, MARCOS DE CASTRO PINTO 

COELHO, MICHELLE GIUIMARÃES CARVALHO GUEDES. PROCESSOS DELIBERADOS EM 

CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2007: ORDEM DO 

DIA.DELIBERAÇÃO Nº 074/2020: Auto de infração E000002149, Recorrente: EMPRESA DE 

TRANSPORTE SANTA TEREZINHA LTDA, deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, 

determinando o cancelamento do auto de infração.DELIBERAÇÃO Nº 075/2020: Auto de 

infração E000002446, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria, pelo 

cancelamento do auto de infração.DELIBERAÇÃO Nº 076/2020: Auto de infração E000002448, 

Recorrente: VIAÇÃO PRESIDENTE LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso.DELIBERAÇÃO Nº 077/2020: Auto de infração E000003842, Recorrente: EXPRESSO 

GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.DELIBERAÇÃO Nº 

078/2020: Auto de infração E000003855, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por 

maioria, pelo cancelamento do auto de infração.ELIBERAÇÃO Nº 079/2020: Auto de infração 

E000003039, Recorrente: CONSÓRCIO CIDADE INDUSTRIAL - CONCIDI - RIT 7, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso.DELIBERAÇÃO Nº 080/2020: Auto de infração 
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E000002684, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso.DELIBERAÇÃO Nº 081/2020: Auto de infração E000001529, Recorrente: 

VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA, deliberou, por voto de minerva, negar provimento ao 

recurso.DELIBERAÇÃO Nº 082/2020: Auto de infração E000004041, Recorrente: EXPRESSO 

GARDÊNIA LTDA, deliberou, por voto de minerva, negar provimento ao recurso.DELIBERAÇÃO 

Nº 083/2020: Auto de infração 200445, Recorrente: CONSÓRCIO METROPOLITANO, deliberou, 

por maioria, negar provimento ao recurso.DELIBERAÇÃO Nº 084/2020: Auto de infração 200790, 

Recorrente: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE - RIT3, deliberou, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso.DELIBERAÇÃO Nº 085/2020: Auto de infração E000002525, 

Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria, de ofício, pelo cancelamento do 

auto de infração.DELIBERAÇÃO Nº 086/2020: Auto de infração 216361, Recorrente: CONSÓRCIO 

METROPOLITANO DE TRANSPORTE - RIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso.DELIBERAÇÃO Nº 087/2020: Auto de infração E000002520, Recorrente: EXPRESSO 

GARDÊNIA LTDA, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso.DELIBERAÇÃO Nº 

088/2020: Processo 1300010003441201950/TRA/600, Delegatária: SC MINAS TRANSPORTES / 

VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA., deliberou, por maioria, opinar favoravelmente ao pedido. 

DELIBERAÇÃO Nº 089/2020: Auto de infração E000001328, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA 

LTDA, deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração. 

DELIBERAÇÃO Nº 090/2020: Auto de infração E000002434, Recorrente: VIAÇÃO OESTE DE 

MINAS LTDA, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 

091/2020: Auto de infração E000003089, Recorrente: VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA, deliberou, 

por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO Nº 092/2020: 

Auto de infração E000003093, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por 

unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO Nº 093/2020: 

Auto de infração E000002651, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria, 

negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 094/2020: Auto de infração E000003844, 

Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO Nº 095/2020: Auto de infração E000003813, Recorrente: EXPRESSO 

GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 

096/2020: Auto de infração E000002590, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por 

maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 097/2020: Auto de infração 

E000004740, Recorrente: CONSÓRCIO LINHA VERDE - RIT5, deliberou, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 098/2020: Auto de infração E000004785, Recorrente: 

CONSÓRCIO LINHA VERDE - RIT5, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO Nº 099/2020: Auto de infração E000002758, Recorrente: CONSÓRCIO 

METROPOLITANO DE TRANSPORTE - RIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO Nº 100/2020: Auto de infração E000004025, Recorrente: EXPRESSO 

GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 

101/2020: Auto de infração E000002585, Recorrente: CONSÓRCIO ESTRADA REAL - RIT4, 

deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO Nº 

102/2020: Auto de infração E000002553, Recorrente: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE 

TRANSPORTE - RIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 

Nº 103/2020: Auto de infração E000000164, Recorrente: TRANSIMÃO TRANSPORTES URBANOS 

E TURISMO LTDA, deliberou, por maioria, dar provimento ao recurso, determinando o 

arquivamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO Nº 104/2020: Auto de infração E000002687, 



 
 

Recorrente: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE - RIT3, deliberou, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 105/2020: Auto de infração 222258, Recorrente: 

CONSÓRCIO LINHA VERDE, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO Nº 106/2020: Auto de infração E000005440, Recorrente: CONSÓRCIO LINHA 

ERDE-RIT 5, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 

107/2020: Auto de infração E000001036, Recorrente: VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA, deliberou, 

por maioria, negar provimento ao recurso. APROVAÇÃO DA ATA: O Presidente coloca em 

votação a Ata da 4ª Reunião de 2020, sendo a mesma aprovada por 

unanimidade.ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, o Presidente declarou encerrada 

a reunião. 

AVISO DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE A Subsecretaria de Transportes e 

Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer interessados poderá apresentar 

impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) 

Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar dos primeiro dia útil, após a data desta 

publicação. AVISO Nº 005/2020 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N.º 001/2008 – RIT: 1 – linha 

16007 Nº de Comunicação: 1661 – Montreal/Belo Horizonte Protocolo: OF. CVA Nº 029/19 

Consórcio: Consórcio Via Amazonas Interessado: Consórcio Via Amazonas Assunto: Alteração de 

Itinerário, como se segue: Rua Antúrio (PC em frente ao nº 77), Rua Anêmona, Rua Hum, Rua 

Tulipa, Rua Cinco, Rua das Açucenas, Rua Amor Perfeito, Avenida das Orquídeas, Rua Vista 

Alegre, Rua Paraíba, Rua Brasília, Avenida Rio de Janeiro, Rua Goiás, Rua Amazonas, Rua Brasília, 

Rua Alagoas, Rua Sergipe, Rua Adutora Petrobrás, Avenida México, Rua Espanha, Rua Paraguai, 

Rua Itália, Rua Paquistão, Rua Cabo Verde, Rua Itália, Rua Paraguai, Rua França, Rua Argentina, 

Avenida México, Rua Canadá, Rua Bélgica, Rua Argentina, Rua Bélgica, Rua Argélia, Rua Adutora 

Petrobrás, Avenida do Contorno, Rodovia Fernão Dias, Avenida Cardeal Eugênio Pacelli, Avenida 

Amazonas, Rua Araguari, Avenida do Contorno, Rua Tupinambás, Avenida Olegário Maciel, Rua 

Goitacazes, Rua Rio Grande Do Sul, Avenida Amazonas, Avenida Cardeal Eugênio Pacelli, 

Rodovia Fernão Dias, Rua Rio Pium-I, Avenida Rio Nilo, Rua Rio Mantiqueira, Rodovia Fernão 

Dias, Avenida Do Contorno, Rua Adutora Petrobrás, Rua Argélia, Rua Bélgica, Rua Canadá, 

Avenida México, Rua Argentina, Rua França, Rua Paraguai, Rua Itália, Rua Paquistão, Rua Cabo 

Verde, Rua Itália, Rua Paraguai, Rua Espanha, Avenida México, Rua Argélia, Rua Adutora 

Petrobrás, Rua Sergipe, Rua Alagoas, Rua Brasília, Rua Amazonas, Rua Goiás, Avenida Rio de 

Janeiro, Rua Brasília, Rua Paraíba, Rua Vista Alegre, Avenida das Orquídeas, Rua Amor Perfeito, 

Rua das Açucenas, Rua Cinco, Rua Tulipa, Rua Hum, Retorno na esquina com Rua Dois, Rua Hum, 

Rua Anêmona, Rua Antúrio (PC em frente ao nº 77) Extensão: 63,533Km. 

 

 


